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ÀssIrNTo: RESPOSTA À TMPUGNAçÃO TNUERPOSTA

RECORRENTE: Ap DE SOUSA E\,7ENTOS / CUp,¡: 08.346.585/0001-08

REF.: REFERENTE AO PREGÃO ELETRôNICO N" 022.2023 SRP

OB;TETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E BVENTUATS CONTRATAÇOES DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVTÇOS DE LoCAÇÃo DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA

EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGBM, DESMONTAGBM' INSTALAçÃO,

DESINSTALAÇÃO E TRANSPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE CUTTURA DE SÃo GoNÇAtO DO AMARANTE/CE (COM COTAS DE

AMPLA PARTTCIPAÇÃO E EXCLUSIVAS PARA ME/EPP), TUDO CONFORME

ESPEçIF]CAÇÕES coNTIDAS No TERMo DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO

T DO PRESENTE BDITAL.

Na condição de Secretário da Secretaria da Cul-tura da

prefeitura de São Gonçal-o do Amarante-CE, passa-se ao julgamento do

pedido de IMpUGNAçÃO interposta peJ-a empresa AP DE SOUSA E\¡,ENTOS

recebido aos dias OB de Maio de 2023 às 2Ilnz 46minf ao que passaremos

a anáIise conforme segue:
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Aos dias OB de maio de 2023 chegou ao conhecimento da Comissão

de Licitação do Municipio de São Gonçalo do Amarante-CE uma

Impugnação ao edital- supracitado apresentada pela empresa A. P DE

SOUSA E\IENTOS, Qu€, após verificação de tempest.ividade, constatou-

se a sua reguJ-aridade e deu-se recebimento.

Quanto ao conteúdo da peça recursal, a ímpugnante questiona a

exigência de Certidão de Registro da Pessoa Juridica junto ao CREA'

e sugere a retirada da exigência prevísta no item 6.5.3 para o Lote

21, incl-uindo a Carteira de Blaster Pirotécnico.

A impugnante requer a J-imitação dessa

Iote 2'7 , pois af irma que a mesma restrÍnge

vez que a esta não corresponde com o objeto

exigência apenas para o

e macula o certamer uma

licitado.

E comenta ainda: "Destaque-se ç[ue' optou o Edital por exigir

desnecessariamente o registro das empresas no cREA, quando DEVERIA

ter exigido o da Carteira de Blaster do técnico responsável pelo

show pirotécnico, devidamente válida na data de abertura da

licitação, acompanhado do Atestado da Policia civil conforme

estal¡e]-ece o REGTME ÍÉCNTCO / T 03 NO ITEM 4.2.".

Então, a impugnante requer a modificação do edital para que

possa concorrer na categoria pretendida, sendo, portanto,

necessária a adequação especifica dos critérios de qualificação
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a

técnica, sugeri-ndo para tanto, a segmentação deles de acordo com as

exigências específicas de cada lote.

Por fim, requiriu ainda a repubJ-icação do edital.

ffiffi|ffiffi-'f,

Ab initio, importa destacar que a Administração Públ-ica rege-

se pelos principios expressos na Constituição Federal e na

Legislação infraconstitucional- correlata, figurando estes como

diretrizes fundamentais que norteiam toda a conduta da

Administração Pública.

Em vista disso, a Constituição Federal estabel-eceu em homenagem

aos principios referenciados, a obrigatoriedade de realização de

Iicitação pelos órgãos e entidades do Poder Públ-ico, conforme

previsão cont.ida no inciso XXI, arL. 37, da nossa Carta Magna, senão

vej amos :

"Art. 37. omissis,

XXI - ressaJ-vados os casos especificados na legisJação,
as obr:as, servíços, comPÊas e al-ienações serâo
eonëratados mediante processo de licítação ptitbJ-íca qae

asseç¡uae ígtaJ,dade de condições a todos os concortentes,
com cláusufas que estabeJeçam obrigaçÕes de pagamento,
mantidas a,s condições efetivas da proposta, nos termos
da Jei, o qual somente pernititá as exigências de

quaJificação técnica e econômica indispensáveis â

garantia do cunptimento das obrigações," (Gtifos nossos)
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Nesta senda, a Lei no 8.666/93, também conhecida como o

Bstatuto das Licitações e Contratos Públicos, elenca em seu art.

3o, os prÍncípios norteadores das licitações, tais como isonomia,

seleção da proposta mais vantajosa, igualdade, J-egalidade' da

vinculação ao instrumento convocatório, dentre outros.

Tais principios
sobreporá suâ vontade

impondo que molde sua

garantir que a administração não

em detrimento do interesse público'
nos ditames legais e editalícios.

visam

pessoal

conduta

Dessa feita, surge para a Administração, pelo principio da

Iegalidade, a obrigatoriedade da fiel observâncía do procedimento

estabelecido pela Lei de LicitaÇões, pelo príncípío da isonomia, a

imputação de tratamento isonômico e igualdade de oportunidade na

disputa a quaisquer interessados, bem como, pelo princípio da

probidade administrativa, uma atuação honesta com todos oS

licitantes.

Assim, a autoridade competente, no uso das atribuições a ela

conferidas e com fulcro na sumul-a 473 do Supremo Tribunal Federal,

bem como com o artigo 49 "caputs" da Lei 8,666/93, manifestou-se no

seguinte sentido: r\entendemos ç¡ue os apontamentos elencados såo

razoáveis, sendo necessária uma revisão minuciosa das

especificações contidos no lote 21, ben como das condições técnicas

estipulad,as para participação do mesmo. " , decidindo por tt REVOGAR

O LOTE 27 DO PREGÃO EI,ETRôNICO NO 022.2023 SRP' mantendo-se

inalterados os outros lotes bem como as condições estipuladas em

edital para a participaçåo dos mesmos"'
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Dessa forma, diante de todo o exposto, DECIDO CONHECER A

IM9UGNAçÃO ínterposta pela empresa AP DE SOUSA EVENIIOS, flo processo

l-ícitatório referente ao Edital de PREGÃO ELETRôNICO N" 022.2023 -
SRp, posto tempestiva, e no mérito, com l-astro nos posicionamentos

Ievantados, DECIDO pela PROCEDÊNCIA do Pedido de Impugnação ao LOTE

2j do instrumento convocatóriof encaminhando para publicação a

REVOGAÇÃO DO LOTE 21 DO PREGÃO ELETRôNICO NO 022.2023 SRP,

mantendo inalterados os outros lotes bem como as condições

estipuladas em edital para a participaçåo dos mesmos, conforme

determinação da autoridade competente.

Este é o entendimento, salvo mel-hor iuizo.

São Gonça1o do Amarante/Cg , 09 de maio de 2023.
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CLEILSON MENDES A}TDRJADE

Secretário
Secretaria de Cultura
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